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VETO PARCIAL : ' Toledo, X9 de junho de 1956
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Senhor Pr

Este Executivo Municipal, tendo em vista o cons-
tante do Art? 4¢ do Projeto de Lei, gque trata da colocagao de uma
plédca de bronse, na Casa das Mdquinas da Usina Hidroelétrica dés-
ta Cidade, com os dizeres "Usina Hidroelétrica Carlos Mathias Aloi
sio Becker", etc., vem opdr o seu "Véto" ao citado artigo, pelo se

guinte: -
a)- Nao poderiamos de forma alguma, concordar com a
' proibigdo de que trata o Art? 49 do referido Pro

jeto de Lei, porquanto este Executivo, teve ¢ién
cia de gque o Govérno do Estado pretende consignar
no préximo Orcamento, uma verba de auxilio desti
nada a Usina em aprégo. Caso fosse concretizado
ésse auxilio, seria de justiga gque fosse afixada
naquéla ébra, uma placa em reconhecimento dquele
Chefe do Executivo Estadual, exaltando a sua co-
laboragao na construgao da Usina do "Sao Francis
co™,

b)- Como poderiamos proibir que no futuro, fosse co-
locada uma pldca na referida Usina, em agradeci-
mento a colaboragao da Firma Industrial Maderei-
ra Colonizadora "Rio Parahd S/A., que por inter-
médio de seu Digno Diretor, Sr. Willy Barth, mui
to contribuiu para a construgido da Usina Hidroelg
trica desta Cidade? Gostariamos que éssa Egrégia

Camara, nos apresentasse uma justificativa para -

t41 proibicao.

Nestas condicoes, este Executivo Municipal,"ve-
tando", o Art? 49 do Projeto de Lei em discusséo, o faz por achar
de inteira JUSTICA.

o i b
Dr. Ernesto Dall'Oglio
PREFEITO MUNICIPAL

Ao Exmo. Sr, JOSE AYRES DA SILVA
D.D., Presidente da Cémara Municipal

U/CIDADE: -



